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1° Secretario 

PROJETO DE LEI N° 	1 DE j 	DE a DE 2023. 

Altera a Lei n°21.104, de 23 de setembro 
2021 que institui o Código de Bem-Estar 
Animal e dá outras providências. 

ALEGO 
ASSOMEM ISOMIATIVA 00 esmoo os aosAs 

A CASA É SUA 

10e  ter 
DEPUTADO ESTADUAL 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da 

Constituição Estadual, decreta e sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° A Lei n° 21.104, de 23 de setembro de 2021, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

"Art. 4° 	  

XIII - a promoção e valorização de cuidadores comunitários 

XIV - a facilitação do atendimento e tratamento de animais em situação de abandono, 

mediante a criação de um cadastro de cuidadores comunitários. " (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, EM 	DE 

VETER MARTIN 

Deputado Estadual 

DE 
	

2023. 
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DE 
	

DE 2023. 

VETER MART 

Deputado Estad 

ALEGO 
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Ifeter 
A CASA É SUA 

DEPUTADO ESTADUAL 

JUSTIFICATIVA 

A presente alteração visa a valorização de pessoas que cuidam voluntariamente de 

animais soltos ou abandonados, pois a prática voluntária de proteção e cuidado de animais 

abandonados deve ser respeitada e incentivada pelo Poder Público, vez que afeta diretamente 

a saúde pública e o bem-estar animal. 

O resgate, cuidado, tratamento, manutenção e preparo para a adoção dos animais 

abandonados/soltos, demanda custos que são arcados pelos protetores e cuidadores, situação 

que enseja o dever de reconhecimento e -valorização do papel desses voluntários em nosso 

Estado. 

Além do mais, o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) traz um nú-

mero alarmante: estima-se cerca de 144 mil cachorros abandonados nas ruas do estado de 

Goiás, enquanto Goiânia aproxima-se de 30 mil cães, não há uma estimativa para gatos, o 

que reafirma a necessidade dessa alteração. 

Com a presente propositura pretende-se criar um cadastro estadual dessas pessoas 

para que possam receber o devido apoio e incentivo por parte do Poder Público, no desem-

penho desse relevante serviço que prestam à sociedade, sendo possível exerce-la tanto em 

âmbito estadual quanto municipal. 

Por todo o exposto, peço o apoio dos Nobres Pares para que, juntos, aprovemos a 

presente proposição legislativa. 
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